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LEGISLAÇÃO 

 
 
 

1. Decreto nº 7.872, de 26/12/2012 – DOU 
de 26.12.2012 - Edição extra e retificado 
em 28.12.2012 - Regulamenta a Lei nº 
12.382, de 25 de fevereiro de 2011, que 
dispõe sobre o valor do salário mínimo 
e a sua política de valorização de longo 
prazo. 

 
Regulamenta a Lei nº 12.382, de 25 de 
fevereiro de 2011, que dispõe sobre o 
valor do salário mínimo e a sua política de 
valorização de longo prazo. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o art. 
84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no 
art. 3o da Lei no 12.382, de 25 de fevereiro 
de 2011,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 

2013, o salário mínimo será de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais).  

 
Parágrafo único. Em virtude do 

disposto no caput, o valor diário do salário 
mínimo corresponderá a R$ 22,60 (vinte e 
dois reais e sessenta centavos) e o valor 
horário, a R$ 3,08 (três reais e oito 
centavos).  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor em 

1º de janeiro de 2013.  
 
Brasília, 26 de dezembro de 2012; 191º 

da Independência e 124º da República.  
 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 

Carlos Daudt Brizola 
Miriam Belchior 

Garibaldi Alves Filho 
 

 

2. Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012 
- DOU de 26/12/2012 - Edição Extra - Da 
nova redação ao § 5º do art. 3º da Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000, e 
dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º A Lei nº 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 3º .............................................. 
 
§ 5º A participação de que trata este 

artigo será tributada pelo imposto sobre a 
renda exclusivamente na fonte, em separado 
dos demais rendimentos recebidos, no ano 
do recebimento ou crédito, com base na 
tabela progressiva anual constante do Anexo 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Ret/Dec7872-Ret.doc
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2011-2014/2012/Ret/Dec7872-Ret.doc
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e não integrará a base de cálculo do imposto 
devido pelo beneficiário na Declaração de 
Ajuste Anual. 

§ 6º Para efeito da apuração do 
imposto sobre a renda, a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa será integralmente tributada, com 
base na tabela progressiva constante do 
Anexo. 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais 
de uma parcela referente a um mesmo ano-
calendário, o imposto deve ser recalculado, 
com base no total da participação nos lucros 
recebida no ano-calendário, mediante a 
utilização da tabela constante do Anexo, 
deduzindo-se do imposto assim apurado o 
valor retido anteriormente. 

§ 8º Os rendimentos pagos 
acumuladamente a título de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa serão tributados exclusivamente na 
fonte, em separado dos demais rendimentos 
recebidos, sujeitando-se, também de forma 
acumulada, ao imposto sobre a renda com 
base na tabela progressiva constante do 
Anexo. 

§ 9º Considera-se pagamento 
acumulado, para fins do § 8º, o pagamento 
da participação nos lucros relativa a mais de 
um ano-calendário.  

§ 10. Na determinação da base de 
cálculo da participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados, poderão ser 
deduzidas as importâncias pagas em 
dinheiro a título de pensão alimentícia em 
face das normas do Direito de Família, 
quando em cumprimento de decisão judicial, 
de acordo homologado judicialmente ou de 
separação ou divórcio consensual realizado 
por escritura pública, desde que 
correspondentes a esse rendimento, não 
podendo ser utilizada a mesma parcela para 
a determinação da base de cálculo dos 
demais rendimentos.” (NR)  

 
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em 

vigor em 1º de janeiro de 2013.  

 
Brasília, 26 de dezembro de 2012; 191º 

da Independência e 124º da República. 
 

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega  

 
ANEXO 

(Anexo à Lei nº 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000)  

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS 
TABELA DE TRIBUTAÇÃO 

EXCLUSIVA NA FONTE 

VALOR DO PLR 
ANUAL (EM R$) 

ALÍQUOTA 
PARCELA A 
DEDUZIR DO IR (EM 
R$) 

DE 0,00 A 6.000,00 0,0% - 

DE 6.000,01 A 
9.000,00 

7,5% 450,00 

DE 9.000,01 A 
12.000,00 

15,0% 1.125,00 

DE 12.000,01 A 
15.000,00 

22,5% 2.025,00 

ACIMA DE 
15.000,00 

27,5% 2.775,00 

 
 

3. Portaria MTE nº 2.159, de 28/12/2012 – 
DOU de 03/01/2013 - Torna sem efeito a 
Portaria MTE nº 547, de 11 de março de 
2010, suspendendo os processos e 
procedimentos de pedido de registro 
de Colônias de Pescadores que se 
encontram em tramitação neste 
Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO 

TRABALHO E EMPREGO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, da Constituição 
Federal e o art. 913 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, resolve: 

 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria 

MTE nº 547, de 11 de março de 2010, 
ficando suspensos todos os processos e 
procedimentos de pedido de registro de 
Colônias de Pescadores que se encontram 
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em tramitação neste Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
CARLOS DAUDT BRIZOLA 

 

4. Lei nº 12.740, de 08/12/2012 – DOU de 
10/12/2012 - Altera o art. 193 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de 
redefinir os critérios para 
caracterização das atividades ou 
operações perigosas, e revoga a Lei nº 
7.369, de 20 de setembro de 1985. 

 
Altera o art. 193 da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 
1943, a fim de redefinir os critérios para 
caracterização das atividades ou 
operações perigosas, e revoga a Lei nº 
7.369, de 20 de setembro de 1985. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
 
Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O art. 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

"Art. 193. São consideradas atividades 
ou operações perigosas, na forma da 
regulamentação aprovada pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego, 
aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem risco 
acentuado em virtude de exposição 
permanente do trabalhador a: 
I - inflamáveis, explosivos ou energia 
elétrica; 

II - roubos ou outras espécies de 
violência física nas atividades 
profissionais de segurança pessoal ou 
patrimonial. 
.............................................................. 
§ 3º Serão descontados ou 
compensados do adicional outros da 
mesma natureza eventualmente já 
concedidos ao vigilante por meio de 
acordo coletivo." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 7.369, 
de 20 de setembro de 1985. 
 
Brasília, 8 de dezembro de 2012; 191º da 
Independência e 124º da República. 
 

DILMA ROUSSEFF 
José Eduardo Cardozo 

Carlos Daudt Brizola 
 

 

5. Portaria MTE Nº 2.124, DE 20/12/2012 –
DOU de 21/12/2012 - Aprovar as 
instruções para envio da declaração do 
Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados - CAGED, instituída 
pela Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 
1965, com Certificação Digital. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREGO, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição e tendo em vista o 
disposto no art. 24 da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro 1990, resolve: 
 

Art. 1º Aprovar as instruções para 
envio da declaração do Cadastro Geral de 
Empregados e Desempregados - CAGED, 
instituída pela Lei nº 4.923, de 23 de 
dezembro de 1965, com Certificação Digital. 
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Art. 2º É obrigatória a utilização de 
certificado digital válido, padrão ICP Brasil, 
para a transmissão da declaração da 
CAGED por todos os estabelecimentos que 
possuam a partir de 20 trabalhadores no 1º 
dia do mês de movimentação, exceto para os 
estabelecimentos que possuam menos de 20 
trabalhadores. 
 
Parágrafo único - As declarações poderão 
ser transmitidas com o certificado digital de 
pessoa jurídica, emitido em nome do 
estabelecimento, ou com certificado digital 
do responsável pela entrega da declaração, 
sendo este o CPF ou o CNPJ. 
 

Art. 3º O CAGED de que trata o art. 1º 
desta Portaria, deverá ser encaminhado ao 
MTE, até o dia 07 do mês subsequente 
àquele em que ocorreu movimentação de 
empregados. 
 

Art. 4º O empregador que não 
entregar o CAGED no prazo previsto no 
caput do art. 3º, omitir informações ou 
prestar declaração falsa ou inexata, ficará 
sujeito à multa prevista na Lei 4923/65. 
 

Art. 5º. As movimentações do CAGED 
entregues fora do prazo deverão ser 
declaradas obrigatoriamente com a utilização 
de certificado digital válido padrão ICP Brasil. 
 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor a 
partir de 11 de janeiro de 2013. 
 

Carlos Daudt Brizola 
 
 

6. Circular Caixa nº 599, de 06/11/2012 – 
DOU 12/11/2012 - Estabelece 
procedimentos para movimentação das 
contas vinculadas do FGTS e baixa 
instruções complementares 
disciplinando a movimentação das 
contas vinculadas do FGTS, pelos 
trabalhadores e seus dependentes, 

diretores não empregados e seus 
dependentes, e empregadores.  

 
A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na 
qualidade de Agente Operador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e 
tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso 
II da Lei 8.036/90, de 11/05/90, 
regulamentada pelo Decreto n º 99.684/90, 
de 08/11/90, baixa a seguinte Circular 
disciplinando a movimentação das contas 
vinculadas do FGTS, pelos trabalhadores e 
seus dependentes, diretores não 
empregados e seus dependentes, e 
empregadores. 
 
Íntegra no DOU de 12/11/2012 

 

 

JURISPRUDÊNCIA 

 
 
Seguem abaixo os mais relevantes julgados 
dos Tribunais Trabalhistas.  
 
 

TST 
 
 

1.  Recurso de Revista. Transporte de 
valores. Indenização por danos 
morais. 

RECURSO DE REVISTA. TRANSPORTE 
DE VALORES. INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. Conforme a jurisprudência do TST, 
o empregado desviado de função, que 
realiza o transporte de valores, está exposto 
a risco, porque não é contratado e treinado 
para tal mister, fazendo jus ao recebimento 
de indenização. No presente caso, a conduta 
do empregador, ao impor à empregada 
vendedora o desempenho de atividade para 
a qual não foi contratada - transporte de 
valores -, expõe a empregada a situação de 
risco, ainda que a tarefa não esteja vinculada 
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a grande numerário, ensejando, assim, o 
pagamento de indenização. Precedentes. 
Recurso de revista conhecido e provido. 
(TST – 3ª Turma - RR - 1070-
39.2011.5.09.0245 - Relator: Ministro 
Mauricio Godinho Delgado – DJ 14/12/2012). 

 

2.  Recurso de Revista. Estabilidade 
acidentária. Encerramento das 
atividades da empresa. Indenização 
substitutiva. Cabimento. 

RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE 
ACIDENTÁRIA. ENCERRAMENTO DAS 
ATIVIDADES DA EMPRESA. INDENIZAÇÃO 
SUBSTITUTIVA. CABIMENTO. O 
empregador responde pelo risco empresarial 
- aí incluído o encerramento de suas 
atividades - o qual não pode ser transferido 
ao empregado, segundo disciplina do art. 2º 
da CLT. Assim, o direito do trabalhador à 
estabilidade provisória decorrente de 
acidente do trabalho subsiste mesmo em 
face do encerramento da atividade 
empresarial, sendo-lhe devida, em tal 
circunstância, indenização substitutiva 
relativa ao período remanescente. 
Inteligência do art. 118 da Lei nº 8.213/91. 
Recurso de revista conhecido e desprovido. 
(TST- 3ª Turma - RR-5633-
70.2010.5.12.0005 - Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira – DJ 
07/12/2012) 

 

3.  Recurso de Revista. Horas extras. 
Regime de doze horas de trabalho por 
trinta e seis de descanso. Ausência de 
norma coletiva. Efeitos.  

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. 
REGIME DE DOZE HORAS DE TRABALHO 
POR TRINTA E SEIS DE DESCANSO. 
AUSÊNCIA DE NORMA COLETIVA. 
EFEITOS. A validade do regime de doze 

horas de trabalho por trinta e seis de 
descanso imprescinde de previsão em norma 
coletiva. Não atendido o requisito previsto no 
art. 7º, XIII, da Carta Magna, são devidas, 
como extras, as horas que excederem à 
oitava diária. Recurso de revista conhecido e 
provido. (TST – 3ªTurma - RR - 109300-
05.2007.5.02.0313 - Relator: Ministro Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira – DJ  
07/12/2012) 

TRT 4ª Região 

4. Contribuições assistenciais. Não 
associados. Exigibilidade. 

CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS. NÃO 
ASSOCIADOS. EXIGIBILIDADE. A 
potestade de o sindicato impor contribuição 
assistencial a todos os integrantes da 
categoria profissional ou econômica encontra 
fundamento legal no art. 513 da CLT, 
decorrente da possibilidade das entidades 
sindicais celebrarem convenções coletivas 
de trabalho (art. 7o, XXVI e 8o, VI, da 
Constituição Federal). Tais convenções, de 
caráter normativo, inserem-se na esfera da 
autonomia coletiva dos sindicatos e 
estipulam condições de trabalho aplicáveis, 
no âmbito de representação das entidades 
convenentes, as relações individuais de 
trabalho de todos os integrantes da 
categoria, independentemente de serem 
estes associados ou não ao sindicato (art. 
611, CLT). A contribuição tem por finalidade 
custear as despesas do sindicato no 
desempenho de suas funções constitucionais 
de representação e negociação coletiva. 
Portanto, o suporte financeiro resultante da 
contribuição associativa tem estreita 
vinculação com as próprias conquistas 
normativas decorrentes da negociação 
coletiva e que beneficia toda a categoria 
profissional ou econômica. Assim, legal e 
eticamente, não faz sentido que a 
contribuição assistencial decorrente de 
condições benéficas que atingem a toda uma 

http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%201070-39.2011.5.09.0245&base=acordao&numProcInt=138522&anoProcInt=2012&dataPublicacao=14/12/2012%2007:00:00&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%205633-70.2010.5.12.0005&base=acordao&numProcInt=33233&anoProcInt=2012&dataPublicacao=31/10/2012%2007:00:00&query=
http://aplicacao5.tst.jus.br/consultaunificada2/inteiroTeor.do?action=printInteiroTeor&highlight=true&numeroFormatado=RR%20-%205633-70.2010.5.12.0005&base=acordao&numProcInt=33233&anoProcInt=2012&dataPublicacao=31/10/2012%2007:00:00&query=
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categoria não seja também suportada pelos 
não associados ao sindicato. (TRT 4ª Região 
– 3ª Turma - RO 0037000 - 
74.2009.5.04.0004 - Relator o Exmo. 
Desembargador Luiz Alberto de Vargas. 
Publicação em 25/05/12) 

 
 

NOTÍCIAS 

 

1. A Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania da Câmara dos 
Deputados aprova regulamentação da 
profissão de comerciário. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania aprovou nesta quarta-feira (14) o 
Projeto de Lei 3592/12, do senador Paulo 
Paim (PT-RS), que regulamenta a profissão 
de comerciário – aquele que trabalha em 
lojas, agências de turismo, salões de beleza 
ou outros estabelecimentos comerciais. O 
texto aprovado fixa a jornada normal de 
trabalho dos comerciários em 8 horas diárias 
e 44 semanais. Estes limites só podem ser 
alterados em convenção ou acordo coletivo 
de trabalho. 

A proposta, no entanto, admite jornadas 
menores, de seis horas, para o trabalho 
realizado em turnos de revezamento, desde 
que não ocorram perdas na remuneração e 
que o mesmo empregado não seja utilizado 
em mais de um turno de trabalho. 

A votação foi acompanhada por centenas de 
comerciários e representantes da 
Confederação Nacional dos Trabalhadores 
no Comércio (CNTC), da Central Única dos 
Trabalhadores (CUT), da Força Sindical, 
sindicatos e federações da categoria, que 
comemoraram a aprovação. 

O projeto veio do Senado e tem caráter 
conclusivo, mas recebeu uma emenda na 
Comissão de Trabalho, Administração e 
Serviço Público. O relator, deputado Zezéu 
Ribeiro (PT-BA), disse que os defensores do 
projeto precisam se mobilizar para que ele 
seja aprovado rapidamente no Senado, de 
forma que seja sancionado ainda neste ano 
pela presidente Dilma Rousseff. 

Novos empregos 

O presidente da Força Sindical, deputado 
Paulo Pereira da Silva (PDT-SP), afirmou 
que a aprovação do projeto poderá criar até 
4 milhões de empregos no comércio. Isso 
porque o projeto limita a carga horária 
máxima semanal a 44 horas e cria a carga 
horária de 36 horas. Se essa segunda 
alternativa for adotada, terão de ser abertas 
novas vagas. Atualmente, a carga horária já 
é de 44 horas, mas os sindicalistas afirmam 
que, na prática, chega até a 52 horas. 

O projeto não trata de trabalho aos 
domingos, que já é regulado em lei. 

Contribuição sindical 

A proposta também obriga todas as 
empresas a contribuir para entidades 
sindicais, independentemente de filiação, 
porte ou número de empregados, assim 
como todos os comerciários, associados ou 
não, a pagar a taxa sindical. No caso do 
trabalhador, a contribuição sindical será 
fixada em assembleia geral da entidade 
representativa da categoria profissional, não 
podendo ultrapassar 1% do salário. A 
participação das empresas também será 
definida em assembleia geral, de acordo com 
o número de empregados de cada empresa. 

A proposta permite ainda que as entidades 
representativas das categorias econômica 
(empresas) e profissional (comerciários) 
promovam, por meio de negociações 
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coletivas, programas e ações de educação, 
formação e qualificação profissional. 

O texto aprovado ainda oficializa a data de 
30 de outubro como o Dia do Comerciário. 

Matéria atualizada às 12h36.  

Íntegra da proposta: 

PL-3592/2012 

Fonte: Notícias: Agência Câmara Notícias – 
14/11/2012 

 

2. Editora indenizará empregado por 
divulgar em jornal motivos da 
dispensa  

A Ediouro Duetto Editorial Ltda foi 
condenada a pagar indenização por danos 
morais a ex-empregado por ter publicado os 
motivos da dispensa em jornal de circulação 
nacional, destinado a profissionais de 
comunicação. 

Após três anos de prestação de serviços, 
pediu demissão da Ediouro Duetto. No 
entanto, durante o período do aviso prévio, 
foi dispensado, por justa causa, porque teria 
utilizado informações, às quais tinha acesso 
por ser empregado da editora, para 
favorecimento de empresas concorrentes, 
bem como violado segredos. Tais condutas 
constituem motivo ensejador de justa causa 
para rescisão do contrato pelo empregador, 
nos termos do artigo 482 da CLT. 

A empresa publicou nota em jornal destinado 
a profissionais da área de comunicação, de 
publicação semanal e distribuição nacional, 
anunciando a demissão por justa causa do 
trabalhador pela prática das referidas faltas. 

O empregado, então, ajuizou ação 
trabalhista, pleiteando o pagamento de 
verbas trabalhistas, as devidas anotações na 
carteira de trabalho (CTPS), bem como 
indenização por danos morais e materiais, 
em razão da publicação com falsas 
acusações que teriam gerado, entre outros, 
dificuldade de recolocação no mercado de 
trabalho. 

O juiz de primeiro grau entendeu não haver 
elementos suficientes para provar a 
ocorrência das faltas apontadas, e declarou 
nula a demissão por justa causa. Concluiu 
que a atitude da empresa em publicar o 
comunicado foi abusiva e denegriu a moral 
do empregado, diminuindo sua sobrevivência 
no mercado de trabalho dentro de sua área 
de atuação. Assim, condenou a empresa ao 
pagamento de verbas decorrentes do vínculo 
empregatício e da rescisão contratual, bem 
como indenização por danos morais e 
materiais, no valor de R$240 mil e R$ 112 
mil, respectivamente. 

Inconformada, a Ediouro Duetto recorreu ao 
TRT-2 (SP), com o objetivo de reformar a 
sentença, mas o Regional excluiu da 
condenação apenas a indenização por danos 
materiais e reduziu o valor do dano moral 
para R$ 150 mil. Para os desembargadores, 
não houve dano efetivo na esfera material, 
mas ficou configurado o excesso da empresa 
ao publicar nota com o nítido propósito de 
manchar a imagem do ex-empregado. O 
Regional ainda negou seguimento de recurso 
de revista ao TST, motivo que levou a 
empresa a interpor agravo de instrumento. 

A relatora do recurso na Oitava Turma, 
ministra Dora Maria Costa, negou 
provimento, pois entendeu que o valor do 
dano moral fixado pelo Regional foi razoável. 
Para ela, ficou demonstrada a abusividade 
na conduta da empresa, pois a divulgação de 
que a dispensa do empregado foi motivada 
pela prática de faltas graves "já seria 

http://www.camara.gov.br/internet/sileg/Prop_Detalhe.asp?id=539833
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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inadmissível caso se provasse a justa causa, 
sendo ainda mais grave pelo fato de não se 
ter provado a participação do empregado nos 
atos que lhe foram imputados". 

Processo: AIRR - 28800-83.2006.5.02.0022 

Fonte: Notícias: Secretaria de 
Comunicação Social - Tribunal Superior do 
Trabalho - imprensa@tst.jus.br - 07/11/2012. 

3. Carrefour terá que indenizar 
trabalhador por uso de uniforme com 
propagandas  

Um trabalhador que era obrigado a usar 
uniforme com propaganda de produtos 
comercializados pelo Carrefour Comércio e 
Indústria Ltda. receberá indenização por 
dano moral. A decisão foi tomada pela 
Subseção I Especializada em Dissídios 
Individuais (SDI-1) que não deu provimento 
ao recurso de embargos interposto pelo 
supermercado, que pretendia reformar a 
decisão de instâncias anteriores. 

O trabalhador recebeu da empresa, como 
uniforme de trabalho, camisetas com 
logotipos de marcas comercializadas pelo 
supermercado, como "Bombril", "Gillete", 
"Brilhante", "Seven Boys", "Veja", entre 
outros. Ao sentir que teve o uso da sua 
imagem violado, ajuizou ação na Justiça do 
trabalho. 

A Terceira Turma do TST não conheceu do 
recurso de revista e manteve a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região 
(RJ), favorável ao empregado, por entender 
que a determinação de uso de uniforme com 
logotipos de produtos comercializados pela 
empresa, sem que haja concordância de 
empregado, ou compensação pecuniária, 
viola o direito da imagem do trabalhador, 
conforme dispõe o artigo 20 do Código Civil. 

Inconformado com a decisão, o Carrefour 
entrou com recurso de embargos na SDI-1, 
sustentando que o uso de camisetas não 
configura uso da imagem do empregado, 
"uma vez que esta não foi divulgada nem 
publicada". Alegou não existir comprovação 
de ato ilícito ou dano moral ao trabalhador. 
Ao apresentar divergência jurisprudencial, 
teve o recurso conhecido. 

O relator dos embargos, ministro Aloysio 
Corrêa da Veiga, destacou que para a 
configuração do dano seria necessário que a 
conduta tivesse causado prejuízos 
consumados, devendo ficar comprovado no 
processo alguma situação vexatória em que 
o empregado tenha sido colocado. "Não há 
razoabilidade em se entender que há uso 
indevido da imagem do trabalhador o fato de 
utilizar camiseta com a logomarca de 
fornecedores dos produtos comercializados 
na empresa," argumentou o ministro em seu 
voto. 

Mas o ministro João Oreste Dalazen (foto), 
que preside a SDI-1, abriu divergência. Para 
ele, a utilização compulsória da camiseta, 
por determinação do empregador, sem que 
houvesse possibilidade de discordância do 
empregado e sem que houvesse a 
compensação pecuniária assegurada em lei, 
se amolda no previsto no artigo 20 do Código 
Civil. "O que se percebe é que a empresa 
valeu-se da imagem do empregado para 
divulgar marcas alheias como se ele fosse 
uma espécie de cartaz ambulante para 
divulgar estes produtos," ressaltou. 

A maioria dos ministros acompanhou o voto 
divergente. Para o ministro José Roberto 
Freire Pimenta, o acórdão regional foi claro 
ao demonstrar que a empresa se apropriou 
compulsoriamente do trabalhador como 
"garoto propaganda, sem seu consentimento 
e sem compensação pecuniária, 
"constituindo assim intolerável abuso e 
ilegalidade, já que o uso ou preservação da 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=28800&digitoTst=83&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=02&varaTst=0022
mailto:imprensa@tst.jus.br
http://www.tst.gov.br/web/guest/noticias/-/asset_publisher/89Dk/content/C%C3%B3digo%20Civil
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imagem pessoal é um direito 
constitucionalmente garantido". 

Por maioria de votos, vencidos o ministro 
relator, Aloysio Corrêa da Veiga, e os 
ministros João Batista Brito Pereira e Maria 
Cristina Peduzzi, a SDI-1 negou provimento 
ao recurso, mantendo a condenação imposta 
à empresa. 

(Taciana Giesel/MB) 

Processo: RR-40540-81.2006.5.01.0049 

Fonte: Notícias: Secretaria de Comunicação 
Social - Tribunal Superior do Trabalho - 
imprensa@tst.jus.br – 17/12/2012 

4. Comissão aprova alíquota zero para 
imposto sobre hora extra de 
trabalhador 

A Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio aprovou 
nessa quarta-feira (12) proposta que reduz a 
zero as alíquotas da contribuição 
previdenciária do empregado e do Imposto 
de Renda pagos sobre as horas extras do 
trabalhador. 

O texto aprovado foi o substitutivo do 
relator Guilherme Campos (PSD-SP) ao 
Projeto de Lei 3889/12, do deputado Audifax 
(PSB-ES). 

O texto original transferia para as 
empresas o ônus do pagamento do Imposto 
de Renda e da contribuição previdenciária 
incidentes sobre as horas extras pagas aos 
trabalhadores. 

Atualmente, os empregados são 
obrigados a recolher à Receita Federal o 
imposto de renda sobre as horas extras 
recebidas. Tanto o Fisco quanto os tribunais 
entendem que esse pagamento é um dos 
componentes do rendimento do trabalhador, 

e por isso deve ser tributado na fonte. “Com 
o objetivo de elevar a competitividade da 
economia e de conciliar com o direito a uma 
remuneração maior para os trabalhadores, 
com a manutenção do dinamismo no 
planejamento produtivo das empresas, 
apresentei o substitutivo, que propõe o 
estabelecimento de alíquota zero para tais 
rendimentos”, disse Campos. 

Tramitação  

A proposta tramita em caráter conclusivo 
e ainda será analisada pelas comissões de 
Trabalho, de Administração e Serviço 
Público; de Finanças e Tributação; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Notícias: Agência Câmara Notícias – 
13/12/2012 
 

https://aplicacao5.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=40540&digitoTst=81&anoTst=2006&orgaoTst=5&tribunalTst=01&varaTst=0049
mailto:imprensa@tst.jus.br
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1025996&filename=SBT+1+CDEIC+%3D%3E+PL+3889/2012
http://www2.camara.leg.br/camaranoticias/noticias/TRABALHO-E-PREVIDENCIA/425432-PROPOSTA-TRANSFERE-PARA-EMPRESAS-PAGAMENTO-DE-TRIBUTOS-SOBRE-HORA-EXTRA.html

